
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 
PROTOCOLO 2019/02/286455 

 

CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso do Sul – Estado do Paraná 
 CNPJ nº 80.874.100/0001-86. 
 

CONTRATADA: Álvaro Markoski Consultoria e Assessoria Ltda – ME 

    CNPJ/MF sob o nº 29.533.134/0001-50 

 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para desenvolver atividades 

relacionada a Conferência Municipal de Saúde e ao Conselho Municipal de Saúde, a ser realizada no dia 

09/04/2019 as 13:30hr. no Município de Bom Sucesso do Sul conforme especificações abaixo: 

 

Item Descrições do Item 
Carga 

horária 
Valor 

Unit. (R$) 

Valor Total 
Máximo 

(R$) 

1 

Elaboração de projetos par a realização da Conferência Municipal 
contemplando a documentação necessária e realizar reuniões com a 
equipe de saúde par a organização de plano de trabalho. 

8 horas R$ 200,00 R$1.600,00 

2 
Proferir palestra referente ao termo e eixos conforme programação da 
Conferência Nacional dessaúde e participar da plenária final de 
aprovação das propostas. 

4 horas R$ 200,00 R$ 800,00 

3 
Elaborar relatório final da conferência Municipal de Saúde, relatando 
todas as atividades realizadas e relacionado as propostas, para envio 
a coordenação da Conferência Estadual de Saúde. 

4 horas R$ 200,00 R$ 800,00 

4 Capacitação aos novos conselheiros municipais de Saúde. 8 horas R$ 200,00 R$ 1.600,00 

Total  24 horas R$ 4.800,00 

 

VALOR: R$ 4.800 (quatro mil e oitocentos reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  3(três) meses. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas 
pelo Orçamento Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº: 07.00 - Departamento 

de Saúde; 07.01 – Fundo Municipal de Saúde; 1030100072.015 – Atividades Operacionais do 
Fundo Municipal de saúde; 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Despesa:1225. 

 

JUSTIFICATIVA: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
 

Bom Sucesso do Sul, 18 de março de 2019. 

 
 

Nilson Antonio Feversani 

Prefeito Municipal 


